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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

PORTARTA No 30.805t2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Considerando o disposto na l*ei 2.984,2A22 - "Dispõe sobre a instituição do
Programa de Prorrogação da Licença-Maternidade, e dá outras providências.

Considerando o disposto no art. 6o da referida Lei, que assim dispõe: "AÍt. 60 A
seruidora que encontrar-se em gozo da Licença-Maternidade, na data da pubticação
desta lei, ou no período de 02 (dois) meses do final, podera solicitar a prorrogação da
Licença, desde que requerida ab SAftrinta) dias após a data de pubticação da
presente Lei".

Considerando a recomendação medica, que ficara fazendo parÍe integrante e
inseparável desta portaria. (Anexo l).

RESOLVE:

ATt. 10 CONCEDER, a servidora DAIANE CRISTINA RECH DE OLIVEIRA
ocupante do cargo efetivo de Fisioterapeuta, com carga horaria de 20hrs semanais

lotada na Secretaria de Saúde, 120 dias de Licença Maternidade a partir de 13 de

fevereiro de 2023.

Art. 20 CONCEDER, prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias para gozo de

licença maternidade a servi<jora citada acima.

Art. 3o Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Publique - se

GABINETE DO PREFEITO IVIUNICIPAL,22DE FEVEREIRO DE 2023.

SARA REGiFJA DALT ALBA IUACHADO DE SOUZA

Frefelta lMuniclpa!


